
REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÕES  Nº         DE 2004
(Do Sr. EDSON DUARTE)

     Solicita informações ao Sr. Ministro da Ci-
ência e Tecnologia, Eduardo Campos, sobre
a liberação de sementes de algodão transgê-
nico pela CTNbio.

Senhor Presidente

Requeremos a Vossa Excelência, com base no Art. 50 da Constituição Fe-
deral e na forma do Art. 24, Inciso V, e 115 do Regimento Interno, que sejam
solicitadas ao Excelentíssimo Sr. Ministro da Ciência e Tecnologia, Eduardo
Campos, informações sobre a liberação das sementes de algodão transgênico
pela CTNBio.

Informe da Agência Estado, 18/11/04, diz que “a Comissão Técnica Nacio-
nal de Biossegurança (CTNBio) aprovou hoje, a pedido da Associação Brasilei-
ra da Indústria de Sementes (Abrasem), a comercialização de sementes de al-
godão que tenham até 1% de transgenia. De acordo com o coordenador geral
da CTNBio, Jairon Nascimento, poderá ser comercializada e plantada a se-
mente que tenha traços de transgenia de variedades conhecidas no mundo,
como a BT, Roundup Ready e Bolgaten

Diante do exposto, solicitamos:

1. Cópia da ata da reunião da CTNBio em que foi aprovada a comerci-
alização de sementes de algodão transgênico.

2. Listagem de todos os participantes desta reunião, indicando quais
deles atuam na iniciativa privada e para quais empresas.

3. Cópias dos processos de pedido de liberação de cada variedade de
semente de algodão transgênico.

4. Cópias dos estudos realizados no Brasil para averiguar os efeitos
de cada uma dessas plantas transgênicas sobre a biodiversidade
nacional.



5. Cópia do estudo técnico que definiu o percentual de 1% de presen-
ça de transgenia nas sementes.

Indagamos ainda:

6. Que variedades de algodão transgênico foram liberadas, e de quais
empresas?

7. Qual a avaliação de riscos para o algodão nativo nacional com a in-
trodução do algodão transgênico?

8. É sabido que já ocorre de forma incontrolada o plantio de algodão
transgênico no país. Diante disto, que medidas a CTNBio adotou
para evitar que este plantio se junte a liberação das sementes
aprovadas por esta comissão, ampliando a área irregular de plantio
de algodão transgênico? Foi adotado algum procedimento de mo-
nitoramento das sementes?

9. Em que regiões do país se detectou o plantio ilegal de algodão
transgênico?

10. Baseados em que estudos nacionais a CTNBio liberou o plantio
dessas sementes?

11. Que empresas produzem semente de algodão transgênico no
país?

12. Por que o percentual de 1% de contaminação transgênica?
Como se decidiu por este valor? Quais as razões técnicas que leva-
ram a esta decisão?

Sala das Sessões,            novembro de 2004

EDSON DUARTE
Deputado Federal  (PV-BA)


